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Emenda Modificativa nº 03/2022 ao Projeto de Lei nº 064/2022, de 04 de agosto de 2022.

O Vereador Fabiano Santos da Silva - MDB, vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 064/2022, de 04 de agosto de 2022 para que seja alterado o Artigo 5º do referido Projeto de Lei, o qual “AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE ASSISTENTE SOCIAL, 30 HORAS SEMANAIS  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, o qual passa ter a seguinte redação:

     “Art. 5° - O contrato autorizado pelo artigo 1º, terá duração de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado por igual período”.
.


Plenário Jorge Von Saltiél, 10 de agosto de 2022.

Fabiano Santos da Silva
MDB

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa reduzir o tempo de contratação do Art. 5º do Projeto de Lei nº 064/2022 de 06 (seis) meses para 03 (três) meses. Isso se mostra razoável, uma vez que na justificativa apresentada pelo Poder Executivo o tempo de Licença Maternidade da Servidora Carolina Gomes Dariva será até o mês de novembro do corrente ano. 

Posto isso, cabe a Comissão de Constituição e Justiça e a qualquer Vereador em tempo hábil apresentar emenda aos projetos de Lei, em conformidade com o Art. 201, Inciso I do Regimento Interno desta distinta Câmara de Vereadores para a apreciação de caráter legal da redação dos mesmos em tramitação. A Comissão, portanto, segue a orientação da Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa para correção textual legal do Projeto de Lei 064/2022 que, junto desta emenda, seguirá para apreciação em Plenário.
Fabiano Santos da Silva 

MDB


